PARECER  Nº  935, DE  2009
DE   RELATOR   ESPECIAL,   EM   SUBSTITUIÇÃO   AO   DA   COMISSÃO   DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 7188, DE 2008
Pelo Ofício CGCRRM 1693/08, o senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, doutor Eduardo Bittencourt Carvalho, remeteu à Assembleia Legislativa cópia da documentação pertinente à apuração de eventuais irregularidades, apuradas  pela  Segunda Câmara daquela Corte, em 26/06/07, relativamente ao contrato celebrado em 13/04/04, entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e a Construtora Itajaí, objetivando a construção de dois prédios escolares, um no Terreno Recanto Verde Sol III e outro no  Terreno Jardim Dom Angélico II, em Guaianazes, no município de São Paulo.

Foi publicado V. Acórdão de fl. 22, incluso ao processo TC 024910/026/04, que julgou irregulares a concorrência, o contrato e os três termos aditivos examinados, bem como os atos determinativos das respectivas despesas, ficando acionado o disposto no artigo 2º incisos XV e XXVII da Lei Complementar nº 709/93.

A documentação foi autuada e encaminhada à Assembleia Legislativa, que a remeteu à Comissão de Finanças e Orçamento, sem que o relator designado tenha se manifestado em prazo.

Outros dois senhores deputados foram  designados relatores especiais, pela Comissão de Finanças e Orçamento, mas não se manifestaram em prazo, fazendo com que, por último, fôssemos indicado para relatar o presente, pela mesma comissão, na condição de relator especial.

A FDE e a Construtora Itajaí apresentaram suas razões de defesa e, no devido tempo, interpuseram recurso, sustentando a FDE “que disponibilizou todas as informações necessárias a que as licitantes elaborassem  válida e retamente  suas propostas”.

Na apreciação do mérito, o nobre Conselheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga concluiu que a questão em demanda implicaria em saber se a presente licitação, com critério do menor preço global, e correta a  desclassificação da proposta de menor preço global, porque ela encerra preços unitários considerados inexequíveis.

A jurisprudência daquela Corte definiu o  entendimento de que desclassificação com esse fundamento viola as disposições do artigo 48 da Lei nº 8.666/93.

Como consequência  aquele conselheiro negou provimento ao recurso, possibilitando a composição do competente Acórdão, vazado nos seguintes termos:

“Acorda o E.Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 27 de agosto de 2008,  pelo voto dos Conselheiros Cláudio Ferraz Alvarenga,  Relator, Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Fúlvio Julião Biazzi, Renato Martins Costa e Robson Marinho, na conformidade das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente conhecer do recurso ordinário e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento”.

Nesta conformidade, manifestamo-nos favoravelmente à decisão do Tribunal de Contas do Estado e, em cumprimento ao artigo 239, § 2º da XIII Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo;

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     DE 2009.

Disposição sobre a manutenção de decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Pauloe dá outras providências.

A ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - fica mantida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo E.Plenário referente ao  Processo TC-024910/026/04, que julgou irregular o contrato celebrado entre a Fundação para o Desenvolvimento da  Educação – FDE e a Construtora Itajaí Ltda.

Artigo 2º - Arquivem-se os autos por não comportarem mais a sustação do contrato.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Finalizando, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado, “’ad referendum” do Plenário.

a) Celino Cardoso – Relator Especial  
